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PJ-TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 
2' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTOPDE CUIABÁ 

PROCESSO: 1089/95 
MANDADO: 1811/96 
EXEQUENTE: IVONILZA GOMES DE ASSIS 
EXECUTADO: CODEMAT/MT 

MANDADO PENHORA E AVALIAÇÃO, passado 
forma abaixo: 

O DOUTOR ANTONIO JOSÉ MACHADO FORTU 
Juiz do Trabalho no exercício da Presidência da 2' Junta de Conciliaç 
Julgamento de Cuiabá, no uso de suas atribuições legais, 

MANDA ao Oficial de Justiça, a quem couber 
distribuição, que a vista do presente, estando devidamente assinado, em 
cumprimento dirija-se ao Centro Politico Administrativo, nesta Capital, onde 
encontra a executAchi CODEMAT-CIA DE DESENVOLVIMENTO 
ESTADO DE MT, na pessoa de seu representante legal, e sendo ai, pro 
a PENHORA E AVALIAÇÃO do bem indicado is fls. 259, cuja cópia se 
anexa. 

Débito exeqiiendo em 1°.8.96: R$5.951,56 (Cinco 
novecentos e cinquenta e um reais cinquenta e seis centavos). 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA 
ficando o Sr. Oficial de Justiça autorizado a solicitar auxilio de força policial. 

Dado assado na cidade de Cuiabá/MT aos vinte e três 
do mês de setembro do ano 1 novecentos e noventa e seis. 

Eu, tonio de Paula Santos, Diretor de Secret 
subscrevi. 

ORIGINAL ASSINADU 
ANTONIO JOSÉ MACHADO FORTUN 

JUIZ DO TRABALHO 

CODEMAT/MT 
CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO 
CUIABÁ/MT 
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1. Junte-se. 

2. Expeça-se mandado de pe-

nhora e ava1iag5o do bem indicado. 

3. Penhorado, oficie-se ao De. 

tran para averbag5o. 
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em ,cumprimento ao V. mandado retro, 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
23." REGIÃO 

- 
.4* J.C.J. de  la •••d• • ... • :2 

- • • 

PROC. N.°  1 ° 8. /19  9 5 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

Aos ........ dias do mês de    do ano de 19  9 -  • 

na .41-1       onde compareci, 
passado a favor de

, contra  ". 
, para pagamento da ijnportância de R$  -_,-, —......... ........i...c.-.-

..._ , 
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ref •• a7 ' / 0/ ‘....4- -- 4  (...<1  - '1....? - ""••", ) , não tendo o executado, no prazo legal que lhe 
foi marcado, conforme certidão retro, efetuado o pagamento nem garantindo a execução, 
procedi A penhora dos seguintes bens, tudo para garantia do principal, juros de mora, corre-

ção monetária e custas do referido processo: 
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Total da avaliação: R$   • - •-• 

Feita, assim, a penhora, para constar, lavrei o presente Auto, que assino. 
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AUTO DE DEPÓSITO 

Após a lavratura do Auto de Penhora, fiz o depósito dos bens penhorados em mãos 

r, -7, 
do Sr. fle  ° L ,:-.) i 

4 (> 7 7...twie..4. V? 

/ 

(nacionalidade) 

Filiação  I -  

residente nesta Comarca, h ' 

o qual, como FIEL DEPOSITÁRIO, se obriga a não abrir mio dos mesmos, sem autorização 

do MM. Juiz Presidente da Junta, sob as penas da lei. 

Feito, assim, o depósito, para constar, lavrei o presente Auto, que assino, juntamente 

com o depositário. 

(estado civil) (identidade) (CPF) 
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OFICIAL DE JUTIÇA 

CERTIDÃO 
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fi  t1/ 19 ...... 

DEPOSIlIÁRIO 

CERTIFICO E DOU F8 que intimei o executado para ciência da penhora e avail* 

cão referida no Auto retro, bem assim de que tem o prazo de (5) cinco dias, a contar desti 
recebido 

data, para apresentar embargos, tendo o mesmo contra fé. 
:mudo 

 de  de 19 

OFICIAL -DE JUSTIÇA EXECUTADO 

OBSERVAÇÃO: 


